DECRETO Nº 12227/2015

Regulamenta o sistema de compensação de horas extras aos servidores públicos efetivos na administração direta do município de Dois Vizinhos, conforme artigo 40 da Lei Municipal n°1988/2015.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas no art. 67, XXVIII da Lei Orgânica Municipal e com fundamento no artigo 40 da Lei Municipal n° 1988/2015.


D E C R E T A:


Art. 1º Fica instituído o sistema de compensação de horas extras aos servidores públicos efetivos do Município de Dois Vizinhos. 

Art. 2º Os servidores em atividades que, pela sua natureza e em razão do interesse público, tenham que desenvolver serviços continuados, poderão compensar as horas extras efetuadas, a critério de cada Secretaria, obedecendo ao disposto neste Decreto.

Art. 3º O pagamento de horas extras deverá ser evitado por cada Secretaria, estabelecendo o regime de compensação de horas extras, conforme disposto no artigo 40 da Lei Municipal 1988/2015, nos seguintes termos:

I - As horas executadas além do horário de expediente normal, entendidas como extensão de jornada, poderão ser compensadas na mesma proporção, observadas a jornada semanal do cargo.

II - As horas trabalhadas aos domingos e feriados, desde que não façam parte da escala de revezamento, serão compensadas na proporção de uma hora trabalhada por duas horas de folga.

III - A compensação prevista neste regulamento, deverá obrigatoriamente ocorrer no prazo máximo de 04 (quatro) meses após a execução das horas excedentes.

IV - Quando da necessidade de transferência do servidor, as respectivas horas contabilizadas no Banco de Horas na Secretaria, deverão ser zeradas antes da efetivação da transferência.

V – O acompanhamento, fiscalização e gerenciamento das horas a serem compensadas é de exclusiva responsabilidade de cada secretário.

VI – De acordo com o Princípio da Eficiência no serviço público, as Secretarias poderão pagar parcialmente as horas extras efetuadas e compensar as restantes.

VII – Cada Secretaria poderá estabelecer regime de escala entre os servidores públicos para evitar o pagamento de horas extras. 

Art. 4º É vedado faltar ao trabalho, sem prévia comunicação e autorização, para posterior compensação das faltas no Banco de Horas.

Art. 5º Nos locais em que não haja sistemas eletrônicos de registro e controle de frequência dos servidores públicos municipais, somente será computada como horas créditos com direito a compensação, aquelas previamente autorizadas e registradas em cartão ponto e/ou registro manual através do livro ponto ou folha individual de frequência devidamente vistados pelo Diretor e/ou Secretário do órgão de lotação do servidor, observada a jornada semanal de concurso para cada cargo.

Parágrafo único: As horas folgas serão concedidas mediante solicitação prévia e escrita do servidor ou de ofício pela respectiva chefia imediata, com a consequente comunicação ao Departamento de Recursos Humanos a fim de evitar prejuízo ao desenvolvimento dos trabalhos, observado o prazo previsto no presente Decreto.

Art. 6º Em caso de exoneração e/ou rescisão do contrato de trabalho, as horas a serem compensadas poderão ser convertidas em pecúnia com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) ou 100% (cem por cento) no valor da hora normal, de acordo com os limites da Lei Municipal.

Art. 7º A frequência será apurada do 1º ao último dia do mês e as variações em relação às horas faltas e adicional noturno serão pagas ou descontadas no mês subsequente.

Art. 8º A Secretaria Municipal da Administração e Finanças, por meio do Departamento de Recursos Humanos e auxílio do setor jurídico, emitirão instruções necessárias para o fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de setembro de 2015.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, 54º ano de emancipação.
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